
Ano XVI - N° 814-  Matinhos, 05 de Agosto de 2016.

Atos do Poder Executivo

LEI 1846/2016
Sumula: "Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária para 2017- LDO - Município de Matinhos - Paraná."
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito Municipal de MATINHOS,
Estado do PARANÁ, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165 da
Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000 e no § 2º, do art. 56, da Lei Orgânica do Município de
Matinhos, ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias para a
elaboração do Orçamento do Município de Matinhos para o exercício
de 2017, compreendendo:
I- das prioridades e metas da administração;
II- da estrutura e organização do orçamento;
III- das disposições relativas a despesas de caráter continuado;
IV- das disposições sobre alterações na legislação tributária;
V- do não atingimento das metas fiscais; e
VI- das disposições gerais e finais.
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,
nominal e montante da divida pública previstos para os exercícios de
2017, 2018 e 2019, de que trata o artigo 4º da Lei Complementar nº
101/2000 e Portaria da STN nº553, de 22 de setembro de 2014, estão
demonstrados nos seguintes anexos:
Anexo I - Anexo de Riscos Fiscais e Providências
Anexo II - Anexo de Metas Fiscais, composto de:
a. Demonstrativo I - Das Metas Anuais
b. Demonstrativo II - Da Avaliação do cumprimento das metas
fiscais do exercício anterior
c. Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as
fixadas nos três exercícios Anteriores
d. Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
e. Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos
com a Alienação de Ativos
f. Demonstrativo VI - Das Receitas e Despesas Previdenciárias
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
g. Demonstrativo VII - Da Estimativa e Compensação da Renúncia
de Receita
h. Demonstrativo VIII - Da Margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado

Anexo III - Memórias e Metodologia de cálculo da Metas Anuais:
a. Metodologia e Memória de cálculo das metas anuais - Receitas
b. Metodologia e Memória de cálculo das metas anuais - Despesas
Anexo IV - Outros Anexos
a. Estimativa das Receitas Orçamentárias
b. Metas das Ações de Programas
c. Proposta de Programa Setorial e Identificação das Ações
Anexo V - Prioridades
Art. 3° Em consonância com o § 2º, do art. 165 da Constituição
Federal, as prioridades e metas da administração municipal para o
exercício financeiro de 2016 são aquelas especificadas no Anexo V
do artigo anterior, que deverá integrar o PPA 2014 a 2017.
§ 1º - Os valores constantes no Demonstrativo de que trata este artigo
possui caráter indicativo e não normativo devendo servir de referência
para o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela lei
orçamentária e respectivos créditos adicionais, com atualização
automática nos valores previstos no Plano Plurianual.
§ 2º - Com vistas agilizar a execução orçamentária, os indicadores
de desempenho, os objetivos, metas, quantitativos e valores
constantes dos Anexos desta Lei Municipal no que vierem a ser
alterados em razão da abertura de Créditos Adicionais Suplementares
que independam da edição de lei específica, poderão ser ajustados
mediante a edição de ato próprio do Poder Executivo.
§ 3º - O Anexo de que trata este artigo conterá, no que couber, o
disposto no § 2º, do art. 4º Lei Complementar federal nº 101, de 04
de maio de 2000. § 4º - As prioridades e metas referidas neste artigo
compatibilizar-se-ão com as funções, subfunções e programas de
governo, previstos no Anexo V, da Lei federal nº 4.320, de 17 de
fevereiro de 1964 e suas alterações, e segundo as Portarias MOG n°
42/1999, Interministerial nº163/2001, Conjunta 03/2008 e alterações
posteriores.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO
Seção I
Da Apresentação do Orçamento
Art. 4° O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará ao Legislativo será constituído de:
I - mensagem;
II - texto da lei; e
III - anexos orçamentários.
Subseção I
Das Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orçamento
Art. 5° A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
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orçamentária deverão ser realizadas em obediência aos princípios
da transparência da gestão fiscal e do equilíbrio das contas públicas,
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e da Administração
Indireta, nos termos do art. 1º, § 1º e do art. 4º, I, "a" da LC 101/2000.
Parágrafo único. A elaboração da proposta orçamentária obedecerá
à estrutura organizacional de cada um dos poderes.
Art. 6° A proposta orçamentária compreenderá a programação das
receitas e despesas de cada um dos poderes e do Instituto de
Previdência de dos Servidores de Matinhos, de modo a evidenciar
as políticas públicas, os programas, os projetos e atividades
orçamentários e as metas de governo obedecidos na elaboração, os
princípios da anualidade, unidade, equilíbrio, universalidade e
exclusividade.
Art. 7° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, denominado por projeto, atividade ou operação
especial;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto
necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão
ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo,
das quais não resulta um produto e não gera contraprestação direta
sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de
maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento
dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize a
obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, lançamento e recolhimento das receitas
e empenho e liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos
a pagar;
X - execução financeira, recolhimento das receitas e o pagamento da
despesa, inclusive dos restos a pagar.
§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações
especiais e estas com identificação da Classificação Institucional,
Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico

situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e
indicação das fontes de financiamento.
§ 2° - A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da
Constituição Federal, serão identificadas por projetos e atividades
orçamentários ou operações especiais.
Art. 8° Os estudos para definição da estimativa da receita para 2016
devem observar as alterações da legislação tributária, incentivos
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico,
a valorização imobiliária e a evolução da receita nos últimos três
exercícios.
§ 1º - Os serviços municipais remunerados, inclusive as atividades
de execução de obras públicas das quais possam surgir valorizações
nos imóveis, cujos custos serão recuperados pela contribuição de
melhoria, buscarão equilíbrio na gestão financeira, através de
eficiência na utilização dos recursos que forem consignados.
§ 2º - As estimativas dos gastos e receitas dos serviços municipais,
remunerados ou não, compatibilizar-se-ão com as respectivas
políticas estabelecidas pela administração municipal.
Art. 09° A renúncia de receita estimada para o exercício de 2017, não
será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita,
conforme previsto nos arts. 4º, § 2º, V e 14, I, da LC 101/2000, devendo
ficar evidenciado nas premissas e metodologia de cálculo de que
trata o art. 2º, I, da presente Lei.
Art. 10. A lei de orçamento discriminará a despesa por unidade
orçamentária detalhada por categoria de programação com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a
modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de
despesas, conforme discriminação a seguir:
I - pessoal e encargos sociais;
II - juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à
constituição ou aumento de capital de empresas;
VI - amortização da dívida; e
VII - Reserva de Contingência.
Art. 11. O orçamento da Unidade Gestora Central contemplará
recursos para a reserva de contingência, limitados a 2,00% (dois por
cento) das receitas correntes líquidas previstas, apurada na forma do
art. 2º, § 3º da LC 101/2000, destinada ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, nos termos
do art. 5º, III, "b", da LC 101/2000.
§ 1º - Para os efeitos desta Lei, entendem-se como passivos
contingentes, riscos fiscais eventos fiscais imprevistos,
respectivamente:
I - as obrigações em processos, ações trabalhistas, indenizações e
desapropriações;
II - emergências, calamidades públicas, frustração de arrecadação
prevista; e
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III - extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de obra,
campanhas não previstas e outros.
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 30 de setembro de
2017, poderão, ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de
dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 12. A previsão da receita e a fixação da despesa serão orçadas
para 2016 a preços correntes.
Art. 13. A Lei Orçamentária de 2017 não conterá dotação destinada
a investimentos em obras novas não incluídas no Plano Plurianual.
Parágrafo único. Os investimentos com duração superior a um
exercício financeiro só constarão da lei orçamentária se previstos no
Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme
disposto no art. 167, § 1º da Constituição e no art. 5º, § 5º da LC 101/
2000.
Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso para suas unidades
gestoras, nos termos do art. 8º da LC 101/2000, com vistas a manter
durante a execução orçamentária o equilíbrio entre as contas e a
regularidade das operações orçamentárias.
Parágrafo único. Para fins de elaboração da programação financeira
e do cronograma de desembolso o Poder Legislativo e o Instituto de
Previdência dos Servidores de Matinhos, em até 10 (dez) dias da
publicação da lei orçamentária, encaminharão ao Executivo suas
propostas para efeitos de integração.
Art. 15. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos
de convênios, contratos de repasse, operações de crédito e outros,
só serão executados e utilizados se ocorrer o seu efetivo ingresso do
recurso financeiro no tesouro municipal e ou após a assinatura do
termo de convênio, contrato e outro instrumento que asseguro o
recebimento do valor pactuado.
Parágrafo único. Os recursos de convênios não previstos no orçamento
da receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão ser utilizados
como fonte de recursos vinculados para abertura de crédito
suplementar.
Art. 16. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da LC 101/2000, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes de ação
governamental, cujo impacto financeiro-orçamentário num exercício
não exceda o valor para dispensa de licitação, fixado no art. 24, I, da
Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, devidamente atualizado.
Art. 17. O orçamento municipal poderá consignar recursos para
financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados
mediante convênio ou contrato, desde que seja de conveniência da
administração e tenham demonstrado padrão de eficiência no
cumprimento dos objetivos determinados.
Art. 18. Para fins de cumprimento do art. 62 da LC 101/2000, despesas
de custeio de competência de outros entes só serão assumidas pela

administração municipal através da celebração de convênio, acordo,
ajuste ou ato congênere.
Parágrafo único. Os recursos para cobertura das despesas de que
trata este artigo deverão estar consignados na lei orçamentária de
2017.
Subseção II
Dos Anexos Orçamentários
Art. 19. A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas
a Saúde e a Educação, desdobradas as despesas por função, sub-
função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e,
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza
de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com
as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº163/2001, Conjunta
03/2008 e alterações posteriores.
Seção II
Das Disposições sobre a Dívida Pública
Art. 20. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma
e nos prazos estabelecidos no art. 29 e seguintes da LC 101/2000.
Art. 21. Obedecido aos limites fixados na LC 101/2000, o Município
poderá, mediante autorização legislativa específica, realizar
operações de crédito ao longo do exercício de 2017 destinado a
financiar despesas de capital constantes da proposta orçamentária.
Seção III
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias
Destinadas ao Poder Legislativo
Art. 22. O total da despesa do Poder Legislativo no exercício de 2017,
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária,
não poderá ultrapassar o limite de sete por cento (7%) relativo ao
somatório das receitas tributárias e as previstas no art. 153, § 5º e
nos arts. 158 e 159 da Constituição, efetivamente realizado no
exercício de 2016, nos termos do art. 29-A, I, da Carta da República.
Parágrafo único. As transferências ao Poder Legislativo far-se-ão na
forma de parcelas mensais, conforme o cronograma de desembolso
apresentado pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo, de acordo
com o que preceitua o art. 8º, caput, da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000, e o art. 14 desta Lei, respeitados, em todos os
casos, os limites de que trata o caput e de suas dotações
orçamentárias.
1º - Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos em
disponibilidade
do Legislativo será restituído ao Poder Executivo, deduzidos os valores
correspondentes ao saldo do passivo financeiro registrado no balanço
do Poder Legislativo.
Art. 23. A execução orçamentária do Poder Legislativo será
independente, mas integrada a do Executivo para fins de
contabilização e cumprimento ao art. 166, § 1º, II, da Constituição.
Seção IV
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Da Disposição Sobre Novos Projetos
Art. 24. Durante a execução orçamentária de 2017, o Poder Executivo,
mediante autorização legislativa, poderá incluir novos projetos ou
atividades no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício
constantes nos Anexos do PPA 2014 a 2017.
§ 1º - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento sem que
para tanto estejam assegurados recursos financeiros à sua cobertura,
salvo projetos financiados com recursos de convênios, contratos de
repasse e de operações de crédito.
§ 2º - Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto mesmo
possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão
de recursos orçamentário e financeiro para o atendimento dos projetos
em andamento e novos.
Seção V
Das Transferências de Recursos
Subseção I
Dos Recursos Destinados a Entidades sem Fins Lucrativos
Art. 25. Fica autorizada a inclusão na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais dotações a título de Aplicação Diretas -
Transferências à Instituições Privadas, através de subvenções sociais
ou contribuições destinadas à entidades públicas ou privadas sem
fins lucrativos e que preencham uma das seguintes condições:
I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, com
atividades nas áreas de assistência social, saúde,
educação,cultura,esportes, relacionadas à agricultura e à pecuária,
ao turismo, a pesca, ao meio ambiente, de cooperação técnica, ao
desporto e estejam registradas nas Secretarias Municipais
correspondentes;
II - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional
ou assistencial;
III - signatárias de contrato de gestão com a administração municipal;
e
IV - atendam ao disposto no art. 204 da CF, no art. 61 do ADCT, arts.
12 e 16 a 19 da Lei 4.320/64, art. 4º, I, "f" da LC 101/2000, bem como
na Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.
§ 1º - As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer
título submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a
finalidade de verificar o fiel cumprimento de metas e objetivos para os
quais receberam os recursos, devendo prestar contas após o prazo
previsto para aplicação do mesmo, na forma estabelecida pelo serviço
de contabilidade (art. 70 e seu parágrafo único da CF).
Seção VI
Dos Créditos Adicionais
Art. 26. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei
orçamentária anual, observado o art. 12 da LC 101/2000.
§ 1º - Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro
meses do exercício anterior poderão ser reabertos pelos seus saldos

no decorrer do exercício de 2017, mediante a edição de ato próprio
do Poder Executivo.
§ 2º - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais:
I - as exposições dos motivos que os justifiquem; e
II - memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação ou
superávit financeiro do exercício anterior, segundo as fontes de
recursos livres e vinculados.
Seção VII
Da Transposição, Remanejamento e Transferência.
Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar, por decreto,
transposição, remanejamento e transferência de dotações
orçamentárias, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964.
§ 1º - Os instrumentos de que trata o caput deste artigo visam à
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais,
que têm a função de corrigir desvios de planejamento.
§ 2º - Para os efeitos deste artigo, entende-se por:
I - transposição: o deslocamento de excedentes de dotações
orçamentárias de categorias de programação totalmente concluídas
no exercício para outras incluídas como prioridade no exercício;
II - remanejamento: deslocamento de dotações relativos à extinção,
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova
unidade ou ainda, de dotações orçamentárias destinadas ao
pagamento de vencimento de servidores que tenham mudado de
lotação durante o exercício; e
III - transferência: deslocamento permitido de dotações de um mesmo
programa de governo.
Art. 28. Fica o Poder Executivo, por meio da edição de ato próprio
(Decreto), autorizado a alterar o orçamento em até 40% (quarenta
por cento) dos valores consignados nas dotações dos elementos ou
sub-elementos de despesa orçamentárias de cada projeto e ou
atividade que o compõem.
Art. 29. Para efeito do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo, o
Instituto de Previdência de Matinhos encaminharão ao Poder
Executivo com antecedência, preferencialmente até 30 de agosto de
2016, sua proposta orçamentária para o exercício de 2017 para fins
de consolidação do projeto de lei orçamentária do Município,
observadas as disposições desta Lei.
Seção VIII
Da Programação Financeira
Art.30. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade fiscal, o
Poder Executivo se incumbirá do seguinte:
I- Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de Execução
Mensal Desembolso;
II- Publicar até 30 dias após o encerramento do mês, relatório
resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das metas,
e se não atingidas deverá realizar cortes de dotações;
III- Emitirá ao final de cada quadrimestre, relatório de gestão Fiscal,
avaliando o comprimento das Metas Fiscais, em audiência pública
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perante a Câmara de Vereadores;
IV- Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de Contas, parecer do
T.C.E, serão amplamente divulgados, inclusive na internet, e ficará a
disposição da comunidade;
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS DE CARÁTER
CONTINUADO
Seção I
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado
Art. 31. A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da LC 101/2000,
quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter
continuado no âmbito dos Poderes e das entidades da administração
indireta, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva
margem de expansão.
Parágrafo único. Os Poderes do Município manterão controles sobre
os valores já aproveitados da margem de expansão.
Seção II
Das Disposições Relativas a Despesas com Pessoal
Art. 32. Por ocasião da elaboração da lei orçamentária para o
exercício de 2017, os Poderes Executivo e Legislativo e o Instituto de
Previdência de Matinhos observarão as normas estabelecidas nos
art. 18 a 23 LC 101/2000 e terão como base as respectivas folhas de
pagamento calculadas de acordo com a situação vigente em junho
de 2016, a projetada para o exercício e considerarão eventuais
acréscimos legais, a revisão geral anual das remunerações, alterações
de planos de carreira e admissões de pessoal para preenchimento
de cargos vagos.
Art. 33. Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão até 31 de março
de 2017 tabelas de cargos efetivos, empregos públicos e cargos
comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil
demonstrando os quantitativos ocupados e vagos.
Art. 34. Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos,
bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e
encargos sociais deverão ser acompanhados:
I - de declaração do ordenador de despesas com as premissas e
metodologia de cálculo utilizado, conforme estabelecem os arts. 16 e
17 da LC 101/2000;
II - simulação que demonstre o impacto orçamentário e financeiro da
despesa com a medida proposta, destacando ativos e inativos e a
análise sobre o mérito do resultado obtido.
Art. 35. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, I e II, da
Constituição Federal, ficam autorizadas, além das vantagens
pessoais já previstas no Estatuto dos servidores, e as que forem
previstas com a aprovação do Plano de Cargos e Salários, adotando
regime jurídico estatutário para as atividades fins e o regime jurídico
celetista, para as atividades temporárias, bem como:
I - concessão de vantagens;
II - recuperação de vencimentos, através da revisão geral anual;

III - aumento de remuneração;
IV - criação de cargos, empregos e funções de confiança, fruto de
reforma administrativa de cada Secretaria, consolidando a Reforma
Administrativa do Poder Executivo;
V - alterações nos planos e estruturas de carreiras;
VI - alterações do plano de carreira do magistério público municipal;
VII - investiduras por admissões, aprovação para cargo ou emprego
público, designação de função de confiança ou cargo em comissão
com disponibilidade de vagas;
VIII - criação de empregos públicos no atendimento de programas da
União;
IX - contratações de pessoal por necessidade de excepcional
interesse público, desde que atendidos os pressupostos que
caracterizem como tal, em especial de pessoal dos órgãos e
entidades da administração direta, e que venham atender a situações
cuja investidura por concurso não se revele a mais adequada face às
características da necessidade da contratação.
X- Concurso Público
Art. 36. No exercício de 2017, a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa total com pessoal houver ultrapassado os 51,3%
(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco
inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder
Executivo e Legislativo sobre a receita corrente líquida, exceto no
caso previsto no art. 57, § 6º, II, da Constituição, somente poderá
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse
público que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo
para a sociedade, dentre estes:
I - situações de emergência ou calamidade pública;
II - situações em que possam colocar em risco a segurança de
pessoas ou bens; e
III - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação à outra
alternativa possível em situações momentâneas.
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições
estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do
Chefe do Poder Executivo.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA
Art. 37. Na política de administração tributária do Município, o Poder
Executivo poderá promover a revisão do Código Tributário Municipal,
devendo legislação específica dispor sobre:
I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU):
a) ser progressivo em razão do valor do imóvel;
b) ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do
imóvel.
II - alteração na alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN).
§ 1º - Poderão ser considerados no cálculo das receitas da lei
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orçamentária os efeitos de propostas de alterações na legislação
tributária.
§ 2º - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou o sejam
parcialmente, de forma a não permitir a integralização das receitas
esperadas, serão contingenciadas as previsões de receitas e
dotações orçamentárias de forma a restabelecer a previsão sem os
efeitos das alterações previstas na legislação tributária.
Art. 38. O Poder Executivo, na forma da lei, poderá conceder ou
ampliar incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária com
vistas a:
I - estimular o crescimento econômico;
II - promover a geração de emprego e renda; e
III - beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
bem como os contribuintes que realizam os recolhimentos no prazo,
conforme preceitua a Lei nº 001/69-A - Código Tributário Municipal.
Parágrafo único. Para implementar os benefícios referidos neste
artigo, a previsão da receita da proposta orçamentária deverá
considerar estimativa do impacto financeiro-orçamentário no exercício
em que deva iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes, consoante
preceitua o art. 14, da LC 101/2000.

Art. 39. Os tributos lançados e não arrecadados inscritos em dívida
ativa, cujos custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, na forma da lei, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14 da LC 101/
2000.

Art. 40. Todo o Projeto de Lei enviado pelo Poder Executivo, versando
sobre a concessão de anistia, remissão, subsidio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no Art. 14 da
Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído
com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de
obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do Município e
que não afetará as ações de caráter social, particularmente, a
educação, saúde e assistência social.
CAPÍTULO VI
DO NÃO ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS
Art. 41. Os programas priorizados por esta Lei, que estarão contidos
no Plano Plurianual e contemplados na lei orçamentária de 2017,
serão desdobrados em metas quadrimestrais, para avaliação do
Poder Executivo em audiência pública na Câmara Municipal de
Vereadores até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de
modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos e avaliar gastos
e as metas estabelecidas.
Art. 42. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os

Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas
dotações e nos montantes necessários, adotarão o mecanismo da
limitação de empenho das dotações orçamentárias e movimentação
financeira para atingir metas de resultado fiscal, nos termos do art. 9º
da LC 101/2000, excluídas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal de execução.
§ 1º - Constituem critérios para a limitação de empenho e
movimentação financeira, a seguinte ordem de prioridade:
I - no Poder Executivo:
a) realização de obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
b) serviço extraordinário;
c) diárias;
d) projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;
e) dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores
de infra- estrutura, serviços públicos; e
f) dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros
das diversas atividades.
II - no Poder Legislativo:
a) diárias; e
b) realização de serviço extraordinário.
§ 2º - Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto de vista da
administração, a limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras
despesas, com exceção:
I - das despesas com pessoal e encargos;
II - das despesas necessárias para o atendimento à saúde; e
III - das despesas necessárias para o atendimento à educação.
§ 3º - Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo,
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de
receitas e despesas, comunicará aos órgãos e entidades da
administração e ao Legislativo, o montante necessário que caberá a
cada um tornar indisponível na limitação de empenho e movimentação
financeira.
§4º - No caso de restabelecimento da receita, aplica-se à execução
orçamentária o disposto no art. 4º, § 1º, da LC 101/2000.
Art. 43. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas do Município, aqueles constantes do Demonstrativo
dos Riscos fiscais desta Lei.
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com
recursos:
I - do excesso de arrecadação; e
II - do superávit financeiro do exercício de 2016.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo
encaminhará projeto de lei ao Legislativo propondo a anulação de
recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados ou
já comprometidos.
CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 44. Quando a rede oficial de ensino fundamental for insuficiente
para atender a demanda poderão ser concedidos, na forma da lei,
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auxílios financeiros a outras instituições de ensino fundamental,
estabelecidas no Município, para suprimento da demanda
apresentada.
Art. 45. Poderão ser concedidas bolsas de estudos e transporte aos
alunos do Município que freqüentam o ensino médio de caráter
profissionalizante e superior em instituições de ensino locais e
regionais, desde que haja disponibilidade financeira.
Art. 46. O Poder Executivo poderá, mediante lei específica, celebrar
convênio, acordo, ajuste ou ato congênere para efetuar transferência
de recursos financeiros a instituições educacionais de ensino médio
profissionalizante e de nível superior interessadas em instalar-se no
Município, desde que promovam o desenvolvimento sócio-econômico
regional e atendam aos interesses locais.
Art. 47. Quando a rede pública de saúde for insuficiente para atender
a demanda local, a administração municipal poderá firmar convenio
com outras instituições de saúde, com vistas ao suprimento das
demandas apresentadas.
Art. 48. O Poder Executivo enviará até 30 de setembro de 2016 a
proposta orçamentária de 2017, ao Poder Legislativo, que a apreciará
e a devolverá para sanção até 31 de dezembro de 2016, nos termos
do art. 56, § 8º, II da Lei Orgânica Municipal de Matinhos.
Parágrafo único. A Câmara Municipal não entrará em recesso
enquanto não votar a proposta orçamentária anual, sendo
automaticamente convocadas reuniões extraordinárias, quantas forem

necessárias, até a votação final da matéria.
Art. 49. Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e
sancionada até 31 de dezembro de 2016, até que esta ocorra, a
programação dela constante poderá ser executada através da
abertura de créditos em decretos próprios, para o atendimento de
despesas correntes da administração dos Poderes Executivo e
Legislativo, bem como das entidades da administração indireta, nos
limites estritamente necessários para a manutenção dos serviços
essenciais, conforme a ser determinado por ato próprio de cada
poder na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.
Art. 50. Caberá à Secretaria de Planejamento a elaboração do
orçamento de que trata a presente Lei.
Art. 51. As Metas e Prioridades constantes nesta Lei serão
incorporadas ao PPA 2014/2017.
Art. 52. A avaliação das Metas de Desempenho ficará de
responsabilidade do Secretario Municipal da pasta correspondente.
Parágrafo único. O órgão referido no caput organizará calendário das
atividades de elaboração do orçamento devendo incluir reuniões com
o secretariado e audiências públicas para discutir o orçamento fiscal.
Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de 01 janeiro de 2017 e
produzirá seus efeitos durante o exercício de 2017.

Matinhos, 03 de agosto de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1847/2016
 SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial por Anulação de Dotação
Orçamentária no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) no Orçamento Geral do Município
de Matinhos e alterar no PPA 2014/2017 e
na LDO 2016 e dá outras providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de
Matinhos aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial no Orçamento de 2016, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) na
forma abaixo especificada:
08 SECRETARIA MUNCIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.361.0108.2024 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.92.00 Despesas Exercícios Anteriores
( ) ............................................................ R$
4.000,00
Fonte de Recurso: 104 - 25% demais
impostos vinculados a Educação - Exercício
Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO    R$ 4.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado
o Poder Executivo Municipal, conforme
prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu
artigo 43, a anular as dotações
orçamentárias como descrita abaixo:
08 SECRETARIA MUNCIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.361.0108.2024 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica (1476)................................ R$
4.000,00
Fonte de Recurso: 104 - 25% demais
impostos vinculados a Educação - Exercício
Corrente
TOTAL REDUZIDO          R$ 4.000,00
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar o Anexo da Lei Municipa  l n° 1669/
2013, de 23 de Dezembro de 2013 - PPA
2014/2017, e suas alterações, em
conformidade com o disposto neste ato,
relativamente à abertura de um Crédito

Especial, instituindo-se para tal junto à
matéria orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado
a incluir na Lei 1789 de 03 de agosto de
2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2016, e suas alterações, em conformidade
com o disposto neste ato, objetivando ao
atendimento de despesas inerentes a
execução da Secretaria.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da
data de sua Publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Matinhos, 03 de agosto de 2016
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1848/2016

SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Adicional Especial por
Anulação de Dotação Orçamentária no valor de R$
27.550,00 (vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta
reais) no Orçamento Geral do Município de Matinhos
e alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2016 e dá
outras providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no
Orçamento de 2016, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor de R$ 27.550,00 (vinte e
sete mil, quinhentos e cinquenta reais) na forma
abaixo especificada:
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0115.2047 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS
4.4.90.92.00 Despesas Exercícios Anteriores ( )
............................................................ R$
27.550,00
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários Livres
- Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO     R$ 27.550,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o
Poder Executivo Municipal, conforme prescreve a
Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, a anular
as dotações orçamentárias como descrita abaixo:
11  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0115.1020 Construção de Praças

Municipais
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
(2871)......................................................................
R$ 27.550,00
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários Livres
- Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO       R$ 27.550,00
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar
o Anexo da Lei Municipal n° 1669/2013, de 23 de
Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017, e suas
alterações, em conformidade com o disposto neste
ato, relativamente à abertura de um Crédito Especial,
instituindo-se para tal junto à matéria orçamentária
em execução.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir
na Lei 1789 de 03 de agosto de 2015 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2016, e suas
alterações, em conformidade com o disposto neste
ato, objetivando ao atendimento de despesas
inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 03 de agosto de 2016

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 200/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
  A celebração do Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços n.º 218/2015 - PMM, com
a empresa BMR CONDICIONADORES DE
AR LTDA - ME., conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 200/2015 - PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE
AR CONDICIONADO, no valor de R$
7.968,00 (sete mil novecentos e sessenta e
oito reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 02 de agosto de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 082/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante CONTEMAR
AMBIENTAL COMÉRCIO DE CONTAINERS
- LTDA no valor global de R$ 63.750,00
(sessenta e três mil setecentos e cinqüenta
reais), objeto do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 082/
2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
CONTAINERS EM POLIETILENO COM
CAPACIDADE DE 1.000 LITROS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 01 de agosto de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 016/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 017/2015 - PMM, firmado
com a empresa FECON SERVIÇOS
MÉDICOS - EIRELI - EPP, conforme
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2014 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS, prorrogando o prazo
por 90 (noventa) dias, no valor de R$
221.896,80 (duzentos e vinte e um mil,
oitocentos e noventa e seis reais e oitenta
centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 01 de Agosto de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 007/2016 - PMM
PROCESSO Nº 190/2016
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da
Comissão Permanente de Licitação,
nomeada pela Decreto nº 235/2016 de 06/
04/2016, torna público que realizará licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA,  do tipo
MAIOR OFERTA.
OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE
ESPAÇO PÚBLICO PARA FINS
COMERCIAIS, conforme Edital.
VALOR MÁXIMO: R$10.000,00 (dez mil
reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 12 de
setembro de 2016, às 09:00 horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.

Matinhos, 04 de agosto de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão  Permanente
de Licitação

AVISO DE REATIVAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 087/2016 - PMM
 PROCESSO Nº 166/2016 - PMM
LICITAÇÃO COM ÍTENS EXCLUSIVOS E
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
(VINTE E CINCO) POR CENTO PARA
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA
(ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(EPP) e MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI)
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE
MATINHOS - PR, designada sob Decreto
n° 236/2016, de 06/04/2016, no uso de suas
atribuições legais tendo em vista a
suspensão do certame, torna público a
REATIVAÇÃO E RETIFICAÇÃO do certame
referente PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2016 -
PMM, que prevê AQUISIÇÃO ALIMENTOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
prorrogando adata deabertura do certame
para o dia 17/08/2016 às 09:00 HORAS,
conforme abaixo:

COTA EXCLUSIVA,ME,EPP E MEI  (ATÉ
R$ 80.000.00)
Item 12- Onde se lê: "Barra de cereal
sabor iogurte de morango, embaladas
individualmente em embalagem
aluminizada com no mínimo 20g. e valor
energético aproximado de 83 kcal;
Carboidratos: 17 gr; Proteínas 1,0gr;
Gorduras Totais 1,8 gr." - leia -se: "Barra
de cereal sabor iogurte com no mínimo
20g. e valor energético aproximado de 72
kcal , Carboidratos no mínimo 13 gramas;
Proteínas mínimo 1,0gr, Gorduras no
máximo 1,9 gramas".
Item 17- Onde se lê: no campo
especificação: "Biscoito integral" - leia -
se: "Biscoito integral salgado".
COTA RESERVADA (25%) E COTA
PRINCIPAL (75%)
Item 02 DA COTA RESERVADA E COTA
PRINCIPAL - onde se lê: "Bebida láctea
sabor coco. (EPP/ME) - Embalagem pet
de no mínimo 900ml - Informação
nutricional por porção de 200ml (1 copo)
valor energético 150Kcal, Carboidratos
26g, Proteínas 3,3g, Gorduras totais 3,6g,
Gorduras saturadas 1,7g, Gorduras trans
0g, Fibra Alimentar 0g, Cálcio 94mg, Sódio
59mg. Ingredientes: Soro de leite e/ou
soro de leite em pó, leite fluido integral e/
ou em pó integral, açúcar, preparado de
coco (açúcar, leite de coco, amido
modificado, aromatizante: sintético
idêntico ao natural de coco, acidulante:
ácido lático (INS 270) e conservador:
sorbato de potássio (INS 202)),
estabilizante (açúcar, gelatina e
espessante: goma guar (INS 412)),
aromatizante: idêntico ao natural de coco
e fermento lácteo. Não deve conter glúten.
O produto deve estar resfriado em
temperatura máxima de 10°C e validade
mínima de 45 dias a partir da data de
entrega na unidade requisitante" - leia-se:
"Bebida láctea sabor coco, embalagem
com no mínimo 900 ml. -  no mínimo 140
kcal, carboidratos mínimo de 26 gramas,
proteínas mínimo 3 gramas,  gorduras
totais aproximadas de 3,5 gramas e cálcio
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no mínimo 94 mg. O produto deve estar
resfriado em temperatura máxima de 10°C
e validade mínima de 30 dias a partir da
data de entrega na unidade requisitante."
Item 03 DA COTA RESERVADA E COTA
PRINCIPAL - onde se lê: "Bebida láctea
sabor morango. (EPP/ME) - Embalagem
pet de no mínimo 900ml - Informação
nutricional por porção de 200ml (1 copo)
valor energético 150Kcal, Carboidratos
26g, Proteínas 3,3g, Gorduras totais 3,6g,
Gorduras saturadas 1,7g, Gorduras trans
0g, Fibra Alimentar 0g, Cálcio 94mg, Sódio
59mg. Ingredientes: Soro de leite e/ou soro
de leite em pó, leite fluido integral e/ou leite
em pó integral, açúcar, preparado de
morango (açúcar, polpa de morango, amido
modificado, aromatizante: idêntico ao
natural de morango, acidulante: ácido lático
(INS 270), conservador: sorbato de
potássio (INS 202) e corante artificial:
vermelho 40 (INS 129)), estabilizante
(açúcar, gelatina e espessante: goma guar
(INS 412)), aromatizante: idêntico ao
natural de morango, corante natural:
carmim de cochonilha (INS 120) e fermento
lácteo. Não deve conter glúten. O produto
deve estar resfriado em temperatura
máxima de 10°C e validade mínima de 45
dias a partir da data de entrega na unidade
requisitante".-leia-se: "Bebida láctea sabor
morango, embalagem com no mínimo 900
ml. -  no mínimo 140 kcal, carboidratos
mínimo de 26 gramas, proteínas mínimo 3
gramas,  gorduras totais aproximadas de
3,5 gramas e cálcio no mínimo 94 mg. O
produto deve estar resfriado em
temperatura máxima de 10°C e validade
mínima de 30 dias a partir da data de
entrega na unidade requisitante."
Item 04: COTA RESERVADA - No campo
UNID - onde se lê: "UND - leia-se: "KG"
Item 05 DA COTA RESERVADA E COTA
PRINCIPAL - onde se lê: "Kit lanche 1 - (1
néctar de frutas UHT sabores de pêssego,
maçã, morango ou uva de 200ml
embalagem cartonada asséptica com
canudo acoplado; 1 barra de fruta (1
unidade com no mínimo 22 g) em

embalagem individual; 1 pacote de biscoito
salgado Integral de 25 a 30 g em
embalagem individual). Néctar de frutas
UHT - ingredientes: água, suco
concentrado da fruta, ácido ascórbico
(vitamina C), acidulante ácido cítrico e
aroma natural da fruta. ISENTA de glúten,
gordura trans e conservantes. Informação
nutricional por porção de 200ml (1
unidade): Valor Energético 86kcal = 360kJ;
Carboidratos 20 g; Proteínas 0,7g; gordura
total 0g; gordura saturada 0g; Sódio 0mg,
gorduras trans 0g; fibra alimentar 0g. Barra
de frutas sabores: morango com cobertura
de chocolate - Ingredientes: preparado do
morango  xarope de glucose, açúcar
modificado, regulador de acidez,
acidulante, espessante, fira de bambu,
aromatizante, emulsificante, antioxidante,
açúcar invertido, corante natural.
Cobertura sabor chocolate (açúcar,
gordura vegetal, cacau em pó, soro de leite
parcialmente desmineralizado, leite em pó
integral, massa de cacau, leite em pó
desnatado, sal, emulsificante, acidulante e
corante natural). Contém glúten.
Informação nutricional por porção de 22g
(1 barra) - Valor Energético 74kcal =
311kJ; Carboidratos 14g; Proteínas 0,6g;
gordura total 1,7g; gordura saturada 1,4g;
Sódio 9mg, gorduras trans 0g; fibra
alimentar 2,3g. Biscoito salgado integral -
ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar
invertido, sal, fermento químico. Contém
glúten. Informação nutricional por porção
de 26g (1 pacote) - Valor Energético
117kcal = 491kJ; Carboidratos 17g;
açúcar: 2,4g; Proteínas 2,3g; gordura total
4,3g; gordura saturada 1,3g; Sódio 200mg,
gorduras trans 0g; fibra alimentar 0,8g..."
- leia-se: "Kit lanche1 - 01 Barra de cereal
sabor morango com cobertura de
chocolate no mínimo 20g e 72kcal +
biscoito salgado integral com mínimo de
22g e 92kcal + suco de 200ml e 86 kcal,
sabores de pêssego, maçã, morango ou
uva, embalagem cartonada asséptica com
canudo acoplado..."

Item 06 DA COTA RESERVADA E COTA
PRINCIPAL - onde se lê: "Kit lanche 2 - 1
bebida láctea UHT sabor chocolate de
200ml embalagem cartonada asséptica
com canudo acoplado; 1 pacote de biscoito
tipo cookie de aveia de 40g em embalagem
individual. Bebida láctea UHT sabor
chocolate. Leite integral e/ou desnatado,
soro de leite, açúcar, cacau em pó, água,
gordura láctea, minerais (cálcio e
ferro)vitaminas (A; B1, B2, niacina, B6,
B12, ácido pantotênico e biotina), sal,
aromatizantes, estabilizante gelana, goma
guar. A base láctea deverá representar pelo
menos 51% do total de ingredientes do
produto. ISENTA de glúten, gordura vegetal
hidrogenada, óleo vegetal, aromas
artificiais, corantes de qualquer natureza
e edulcorantes. Informações Nutricionais
por porção de 200ml (1 unidade): Valor
Energético 130 kcal = 546 kJ; Carboidratos
20 g; Proteínas 5g; gordura total 3,5g;
gordura saturada 2g Sódio 115mg,
Cálcio:190 mg; Fe:2,6 mg; Vitamina
A:114ugRE; vitamina B1: 0,23mg, vitamina
B2 0,25 mg, Niacina: 3mg, vitamina B6
0,25mg, vitamina B12: 0,45 ug;
Acidopantotênico: 0,95 mg; Biotina: 5,5 ug;
O g, gorduras trans; fibra alimentar 1,0g.
Cookie com aveia integral (flocos e
farinha); açúcar, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo
vegetal de girassol, gordura vegetal de
palma, inulina, fibra de aveia, leite
desnatado, soro de leite, sal, canela,
fermento químicos, emulsificante e
aromatizante. Informações Nutricionais por
porção de 40g (1 pacote): Valor Energético
157 kcal = 659kJ; Carboidratos 24g;
Proteínas 2,8g; gordura total 5,7g; gordura
saturada 1.5g Sódio 39mg, 0g, gorduras
trans; fibra alimentar 3,4g; ISENTA de
gordura trans..." - leia-se;"Kit lanche 2 - 1
bebida láctea UHT sabor chocolate de
200ml embalagem cartonada asséptica
com canudo acoplado, com valores
aproximados de: 160 kcal, carboidratos 26
gramas, proteínas 5 gramas,  gordura totais
4,1 gramas e cálcio 190 gramas + 1 pacote
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de biscoito tipo cookie de aveia com peso
mínimo de 40g -  com valores aproximados
de: 157 kcal, carboidratos 24 gramas, ,
proteínas 2,8 gramas, gorduras totais 5,7
gramas e isenta de gordura trans..."
Item 07 DA COTA RESERVADA E COTA
PRINCIPAL - onde se lê: "Kit lanche 3 -
bebida láctea UHT sabor morango de 200ml
embalagem cartonada asséptica com
canudo acoplado; 1 pacote de biscoito doce
Integral de 25 a 30 g em embalagem
individual). Bebida láctea UHT sabor
morango. Leite reconstituído
semidesnatado, soro de leite, açúcar, água,
maltodextrina, minerais (cálcio, ferro e
zinco); preparado de morango, vitaminas
(A; C, D) sal, aromatizante, estabilizante,
corante natural e emulsificante. ISENTA de
glúten, gordura vegetal hidrogenada, óleo
vegetal, aromas artificiais, corantes de
qualquer natureza e edulcorantes.
Informações Nutricionais por porção de
200ml (1 unidade): Valor Energético 120
kcal = 504kJ; Carboidratos 19 g; Proteínas
4g; gordura total 3g; gordura saturada 1,9g
Sódio 137mg, Cálcio:190 mg; Fe: 2,7mg;
zinco: 1,3g Vitamina A:114ugRE; vitamina
D: 0,95ug; vitamina C 8,6mg; gorduras
trans 0g; fibra alimentar 1,3g.  Biscoito
doce integral - Ingredientes - cereais
(farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico e cereais integrais, farinha de
trigo integral, aveia em flocos, farinha de
centeio, farinha de cevada, açúcar, óleo
vegetal, gotas de cacau, leite em pó
desnatado; minerais (magnésio e ferro),
sal, vitaminas (E, B3, B1); aromatizantes,
fermento químico, e emulsificante.
Informações Nutricionais por porção de 30g
(1 pacote): Valor Energético 136 kcal =
571kJ; Carboidratos 21g; Proteínas 2,6g;
gordura total 4,3g; gordura saturada 1g
Sódio 94mg, kcal = 571kJ; Carboidratos
21g; Proteínas 2,6g; gordura total 4,3g;
gordura saturada 1g Sódio 94mg, gorduras
trans 0g; fibra alimentar 1,3g; vitamina
E1,5mg; vitamina B3: 0,81mg; vitamina B1:
0,08mg;ferro 0,84mg; magnésio 27mg;

ISENTA de gordura trans..." - leia-se: "kit
lanche 3 - bebida láctea UHT sabor
morango de 200ml embalagem cartonada
asséptica com canudo acoplado, com
valores aproximados de:  120 kcal,
carboidratos 19 gramas, proteínas 4
gramas, gordura total 3 gramas e cálcio
190 mg + 1 pacote de biscoito doce Integral
com mínimo de 25g em embalagem
individual, com valores aproximados de:
136 kcal, carboidratos 21 gramas,
proteínas 2,6 gramas, gordura total 1
grama..."
DAS EXIGÊNCIAS
ALTERAR - onde se lê: Será exigida
apresentação de "01 (uma) amostra de
todos os itens", leia-se: "Será exigida a

apresentação das amostras citadas em
negrito no anexo 1(DAS AMOSTRAS)".
EXCLUIR: "Certificado de Inspeção
Sanitária dos últimos 12 (doze) meses,
concedida pela Vigilância Sanitária do seu
Estado ou Município de origem dos carros
utilizados para a distribuição dos produtos
até as Unidades de Ensino com a data de
inspeção válida.
Ficha técnica de cada um dos produtos"
As licitantes interessadas deverão
protocolar seus envelopes devidamente
lacrados impreterivelmente até às 08:45
horas no Departamento de Protocolo,
conforme edital.

Matinhos, 04 de agosto de 2016.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 094/2016 - PMM
LICITAÇÃO EXCLUSIVA
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL
(MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS PARA
ATENDER ESTABELECIMENTOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  19 de
agosto de 2016, às  09:00  horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$16.770,00
(dezesseis mil, setecentos e setenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 04 de agosto de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º  095/2016 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI), DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e,
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006, PELA LEI COMPLEMENTAR 147/
2014 E LEI MUNICIPAL 12.222/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETORES DE
FRALDA PARA ATENDER CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 19 de

agosto de 2016, às  14:00 horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 13:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$10.500,00
(dez mil e quinhentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 04 de agosto de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 096/2016 - PMM
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI), DEFINIDAS NO ART. 3º E ART. 18 e,
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/
2006, PELA LEI COMPLEMENTAR 147/
2014 E LEI MUNICIPAL 12.222/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHASSIS
RADIOLÓGICOS E ECRANS
INTENSIFICADORES PARA SALA DE
RAIO-X DO HOSPITAL NOSSA SENHORA
DOS NAVEGANTES, com as características
e especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   22 de
agosto de 2016, às   09:00 horas, na sede
da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$10.958,88
(dez mil, novecentos e cinquenta e oito reais
e oitenta e oito centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 04 de agosto de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 097/2016 - PMM
LICITAÇÃO EXCLUSIVA
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL
(MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUINHOS
PARA ATENDER REDE DE ENSINO E
PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   22 de
agosto de 2016, às 14:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 13:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL:R$235.865,49
(duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e nove
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 04 de agosto de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 078/2016 - PMM
PROCESSO Nº 154/2016 - PMM
A Pregoeira designada sob Decreto nº 236/
2016 do dia 06/04/2016, vem através do
presente CONVOCAR as empresas
participantes do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2016
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE
MOTOCICLETAS E VEÍCULOS LEVES/
PESADOS COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS, para apresentar suas
CONTRARRAZÕES no prazo de 03 (três)
dias úteis, se assim desejar, referente as
razões dos RECURSOS interpostos pelas
empresas IVONE IDA BRASÍLIA BARONI -
ME, inscrita no CNPJ Nº 15.355.437/0001-
10 e ANDRIELE DE SOUZA FOLMER,
inscrita no CNPJ Nº 12.843.500/0002-55,
conforme documento em anexo.

Matinhos, 03 de agosto de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 085/2016 - PMM
PROCESSO Nº 164/2016 - PMM
A Pregoeira designada sob Decreto nº 236/
2016 do dia 06/04/2016, vem através do
presente CONVOCAR as empresas
participantes do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2016
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE KITS
CIRÚRGICOS DESCARTÁVEIS E
COLCHÕES HOSPITALARES, para
apresentar suas CONTRARRAZÕES no
prazo de 03 (três) dias úteis, se assim desejar,
referente as razões do RECURSO interposto
pela empresa LIFEMED INDUSTRIAL E
ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES,
inscrita no CNPJ Nº 02.357.251/0001-53,
conforme documento em anexo.

Matinhos, 03 de agosto de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

DECISÃO DE RECURSO E
HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 155/2016
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 079/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ASFALTO
QUENTE CBUQ - FAIXA IV-B.
Em face dos elementos constantes no
presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal
nº 8.666/93, e conforme parecer jurídico da
Procuradoria Jurídica do Município, julgo
IMPROCEDENTES os recursos interpostos
pelas empresas R DE L PINTO - ME e
MINERAÇÃO NOVA PRATA LTDA; julgo
PROCEDENTE a contrarrazão interposta
pela empresa LITOPAV CONSTRUÇÕES
LTDA - ME.
RESOLVO:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA
que habilitou e classificou a empresa
LITOPAV CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob nº 04.713.363/0001-
2 5 ,
de acordo com o parecer proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial para
Registro de Preços nº 079/2016 - PMM,
referente ao objeto em epígrafe, à Licitante
vencedora LITOPAV CONSTRUÇÕES LTDA
- ME, do item 01 no valor de R$580.000,00
(quinhentos e oitenta mil reais) e do item 02
no valor de R$1.740.000,00 (um milhão,
setecentos e quarenta mil reais).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 29 de julho de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 072/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
nº 236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
SEATI CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, no valor
global de R$657.000,00 (seiscentos e
cinqüenta e sete mil reais), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS COM
ESPECIALIDADE EM ANESTESIOLOGIA..
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 04 de agosto de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 019/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 235/2016, de 06/04/
2016 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
 H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
ANDERSON DARWIN MARTINHUK - ME,
inscrita no CNPJ nº 18.240.634/0001-87, no
valor global de R$50.022,23 (cinquenta mil,
vinte e dois reais e vinte e três centavos), de
acordo com as especificações do Edital de
Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 019/
2016 - PMM, de 16/04/2015, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA E ADEQUAÇÕES NAS
INSTALAÇÕES DA CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 03 de agosto de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 086/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto nº
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA, inscrita
no CNPJ Nº 30.092.431/0001-96, no valor
global de R$81.639,50 (oitenta e um mil,
seiscentos e trinta e nove reais e cinqüenta
centavos), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 086/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS
ELÉTRICOS INCAPACITANTES NÃO
LETAIS COM ACESSÓRIOS CONFORME
CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 04 de agosto de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 045/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 045/2016
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSERTO DE
APARELHO DE RAIO-X MARCA PHILIPS -
500MA, em favor da empresa
ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA,
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ nº 73.430.282/0001-30, no
valor de R$2.860,00 (dois mil, oitocentos e
sessenta reais), com base no Art. 24, inciso
IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 03 de agosto de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 046/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 046/2016
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
AGULHAS PARA PACIENTE PORTADOR
DE NECESSIDADE ESPECIAL, em favor da
empresa MATINHOS - COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ N.º 72.251.036/0001-59, no valor de
R$861,00 (oitocentos e sessenta e um reais),
com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 03 de agosto de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

TERMO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 087/2016 - PMM
PROCESSO Nº 166/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO ALIMENTOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
conforme edital.

A PREGOEIRA no uso de suas atribuições
legais, designada sob Decreto n° 236/2016,
de 06/04/2016, COMUNICA aos
interessados a SUSPENSÃO do processo
licitatório epigrafado, para readequação do
edital, motivado pela impugnação da
empresa ALIMENTAR DISTRIBUIDORA
LTDA. ME. Tão logo a Administração decida
acerca da verificação e possíveis alterações
do edital, será divulgada nova data de
abertura do certame através de publicação
no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal, Diário Oficial do Município, jornal
de grande circulação no Estado e site da
Prefeitura -  www.matinhos.pr.gov.br,
INFORMAÇÕES ADICIONAIS, DÚVIDAS E
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
deverão ser dirigidas à PREGOEIRA na
Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR,
CEP: 83260-000, setor de licitações nos
fones (41) 3971-6003/6012/6140 e fone/fax
(41) 3971-6143, email:
licitacao@matinhos.pr.gov.br ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 01 de agosto de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - Inexigibilidade N.º 011/13 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato n.º 069/13 - PMM, firmado
com a empresa GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO
EM SERVIÇOS LTDA, que prevê a ATUALIZAÇÃO DE
SOFTWARES, prorrogando o prazo por 12 (doze) meses, no valor
de R$ 150.110,52 (cento e cinqüenta mil cento e dez reais e cinqüenta
e dois centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 22 de Julho de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Atos dos Poderes executivo e Legislativo

AVISO DE CANCELAMENTO

Considerando que foi designado o dia 07 de julho de 2016  para abertura das
propostas referentes à licitação na modalidade de Convite sob o n° 005/2016, para
Contratação de profissional/empresa especializado para prestação dos serviços
de Contabilidade Pública com responsabilidade técnica sobre a elaboração de
peças contábeis da CMM, exigidas pela legislação vigente;
Considerando que na data e horário estipulados apenas uma empresa manifestou
interesse e apresentou proposta para concorrer à licitação acima mencionada;
Considerando que a única empresa que apresentou proposta foi considerada
inabilitada por não atender dispositivo legal expresso no Edital;
Considerando que a contratação objeto do processo licitatório citado perduraria
enquanto ocorresse o afastamento do contador ocupante do cargo efetivo desta
Casa de Leis e que o mesmo já encontra-se em efetivo exercício;
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica que fica cancelada
a licitação aberta através do Convite 005.

Matinhos, 01 de agosto de 2016
Juliano Beckert Medune

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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